
 

 

ERRATA AO EDITAL 

PROCESSO Nº 68874/2025 

A Administração Pública, no exercício do poder-dever de autotutela e em 
observância aos princípios da legalidade, da isonomia, da competitividade, da transparência e 
da vinculação ao instrumento convocatório, promove a presente ERRATA ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº 90009/2026, com a finalidade de retificar e esclarecer pontos específicos do 
instrumento convocatório. 

 
A presente retificação decorre de pedidos de esclarecimentos formalmente 

apresentados por potenciais fornecedores interessados no certame, os quais suscitaram a 
necessidade de ajustes redacionais, correções materiais e aperfeiçoamentos técnicos, visando 
conferir maior precisão, clareza e segurança jurídica às disposições editalícias, bem como 
assegurar a ampla compreensão das regras por todos os licitantes. 

 
Ressalta-se que as alterações ora promovidas possuem caráter estritamente 

saneador e esclarecedor, não implicando modificação substancial do objeto ou das condições 
de competitividade do certame, mantendo-se inalterados os demais termos do Edital que não 
conflitarem com as disposições desta Errata. 

 
Onde lê-se: 

Item Descrição 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

18 

BOMBA COM PRÉ-FILTRO PARA 
PISCINA 2 CV TRIFÁSICA, 220/380V, PF-
17, 2 PÓLOS - 3.500 
RPM - 60 HZ; GRAU DE PROTEÇÃO: IP 
21; - LSOLAMENTO: CLASSE "B” 

METR 4 1.925,54 7.702,16 

 

 Leia-se:  

Item Descrição 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

18 

BOMBA COM PRÉ-FILTRO PARA 
PISCINA 2 CV TRIFÁSICA, 220/380V, PF-
17, 2 PÓLOS - 3.500 
RPM - 60 HZ; GRAU DE PROTEÇÃO: IP 
21; - LSOLAMENTO: CLASSE "B” 

UNIDADE 4 1.925,54 7.702,16 

 

 Onde lê-se: 



 

 

Da exigência de amostra 

4.3.1 Os itens que são obrigados a apresentação de amostra são: 01, 02, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 

13, 14, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 acompanhados de suas fichas técnicas, contendo suas 

características e especificações de acordo com o edital e matéria-prima utilizada. A empresa 

licitante deverá apresentar amostra do item arrematado, devidamente lacrado que ficará à 

disposição da Secretaria de Esporte e Lazer, para conferência. As amostras deverão estar 

identificadas, com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação 

e o número do item a que se refere. 

 

 Leia-se: 

Da exigência de amostra 

4.3.1 Os itens que são obrigados a apresentação de amostra são: 01, 02, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 

13, 17, 19, 20 e 21 acompanhados de suas fichas técnicas, contendo suas características e 

especificações de acordo com o edital e matéria-prima utilizada. A empresa licitante deverá 

apresentar amostra do item arrematado, devidamente lacrado que ficará à disposição da 

Secretaria de Esporte e Lazer, para conferência. As amostras deverão estar identificadas, com 

etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação e o número do 

item a que se refere. 

Inclusão do item 4.11: 

4.11 Os licitantes interessados em participar dos itens 14, 16 e 18 deverão apresentar, 

juntamente com a proposta comercial na fase de julgamento, a ficha técnica, catálogo, 

prospecto, manual do fabricante ou documento equivalente emitido pelo fabricante, contendo 

a descrição detalhada das especificações técnicas do produto ofertado. 

Em razão da necessidade de alteração que impacta na formulação das propostas, 

o certame será realizado no dia 02 de março de 2026, ás 09h00.  

 

 

Rio Verde-GO, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

___________________________________________ 

Oromildes de Oliveira Masson Júnior 

Secretário de Esporte e Lazer 


